
ESTADO DA BAHIA
PREFEITIJRA MI]NICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2L28

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 038/2023

PREGÃO PRESENCIAL NO 011/2O23.SRP
PROCESSO ADM I N ISTRATIVO NO 041 12023
objeto: REctsTRo DE pREÇos, vtsANDo FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO, PARA
SUPRIMIR DEMANDAS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E SEUS DEPARTAMENTOS.

Aos 16 dia do mês de novembro do ano de2023, as partes a seguir elencadas, com integral observância das normas pertinentes e
respectivas atualizações, das condições estabelecídas pelo lnstrumento Convocatório e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA

DE REGTSTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s)

apresentada(s), classiÍicada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregáo Presencial No 011/2023-SRP, realizado em
1011112023, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

óneÃo GERENcIADoR
O MUNICíP|O DE SOUTO SOARES, inscrito no CNPJ no 13.922.554/0001-98, pessoa jurÍdlca de direito público interno, com sede
na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora designaOo ÓROÃO GERENCIADOR, representado
neste ato peto seu Gestor: ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO, portador do RG n" 746013930/SSP-BA SSP/BA, e CPF n"

91.639.719-504, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE.

DETENTORAS/FORNECEDORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
CR|STIANO L|MA BASTOS PEREIRA - ME, inscrito no CNPJ sob o no 07.533.5&/0001-39, localizada na Rua Rio ltapicurú, 738,

Asa Sul, lrecê/BA, CEP: 44.900-000, neste ato representado pelo Sl. CRISTIANO LIMA BASTOS PEREIRA portador da Carteira de

ldentidade no 0819297496 SSP/BA, inscrito no CPF no 929.405.105-63.

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Presencial no 01112023- SRP, através de seu respectivo
gestor, em 14t1112023, tudo constante no Processo Administrativo no C4112023, do qual passa a íazer parte integrante esta Ata de

Registro de Preços com força de lnstrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no lnstrumento Convocatório do referido

Pregao, com base no disposto na Lei Federal no 10.52012002; decreto 10.02412019; Decreto no 7.89212013, Lei Complementar no

12312006 e suas alterações, e demais normas pertinentes e respectivas atualizações.

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 A PRESENTE ATA TEM PoR oBJETo o REGISTRo DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE

MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO, PARA SUPRIMIR DEMANDAS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E SEUS DEPARTAMENTOS,
coNFoRME AS ESPEC|FíCAÇÔES CONTTDAS NO EDTTAL, NO TERMO DE REFERÊNCIA _(ANEXO l) E NA PROPOSTA DE

PREÇOS (ANEXO il), PARA O POSTER|OR ATENDTMENTO AOS ÓnCÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL.

CúUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de prestação de

serviço/fornecimento, para futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referência (Anexo l).

parágrafo primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessídade do

ónoÃo GERENctADoR dos óncÃos PARTICIPANTES e de acordo com a cláusula quarta.

parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços náo obriga a contrataçáo dos produtos registrados, facultando-se a

realiiaçâo de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em

igualdade de condições.

parágrafo terceiro: O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fornecedores será

divulgada no Diário Oficial do Município e ficará disponibilizada durante a sua vigência.

cúUSULA TERCEIRA: DO ORGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGÃOS

3.1. O óRGÃO GERENCTADOR desta Ata de Registro de Preços e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.

parágrafo primeiro: são ÓRGÃos pARTtctPANTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

FUNÓO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.

Parágrafo segundo: Não será admitida a adesáo à Ata de Registro de Preço decorrente desta licitação.

CúUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
4.1 - As quantidades estimadas para a contratação estão registradas no Apenso 1 - Consolidação das lnformações da Ata de

Registro de Preços.

parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão

Gereãciador e pelos órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
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parágrafo segundo: É vedada arealizaçáo de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1o, do art.65, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS/FORNECIMENTO
5.1 - Os serviços e/ou fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento - OF ou na Nota de

Empenho.

cúusuLA sEXTA: Do PREÇo
6.1 - O preço registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso I - Consolidação das

lnformações, desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos

custol diretos e indiretos, tributos, remuneraçóes, despesas Íiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao

cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento

de preços será considerada.

Parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos preços praticados no

,ercãdo ou dé fato que elevê o culto dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓnOÃO GERENCIADOR promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso ll, do caput do art. 65, da Lei

Federal no 8.666/93.

Parágrafo terceiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

ónCÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo quaÉo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei.

parágrafo quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará

a classiÍicação original.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços_ registrados e o FORNECEDOR, mediante

requãrimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ÓnGÃO GERENCIADOR poderá:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se conÍirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.

parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociaçóes, o ÓRCÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou

integial, da Ata de Registro de Preços, adotando as nredidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CúUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
1.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de 16/1 112023, desde que

posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M.

CúUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇAMENTÁNIOS
g.1 - Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de.Registro de Preços correrão por conta da Natureza da

Despesa e do programa de Trabalho próprios Oô ÓnOÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES

cLÁusuLA N9NA: coNTRATAçÃo pelo oRGÃo cERENcIADoR E PELos ÓncÃo PARTICIPANTES
g.1 compete ao óncÃo GERENCIADOR e aos ÓncÃos PARTICIPANTES promover as ações nec,essárias para as suas prÓprias

contratações, durante o ptazo de validade da Ata de Registro de Preços.

parágrafo primeiro: A contratação será formatizada pelo ÓncÃo_ GERENCIADOR ou ÓnCÃOS PARTICIPANTES, mediante

emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento) de

acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as

necessidades do Município do objeto acima descrito.

parágrafo segundo: o óRGÃo GERENCIADoR e os óncÃos PARTIcIPANTES deverão veriÍicar a manutenção das condições

de habilitação do fornecedor.

cLÁusuLA DÉctMA: DA ExEcuçÃo, oo REcEBIMENTo E DA FlscALlzAçÃo oo coNTRATo
10.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art.73 da Lei no 8.666/93, dispensado o recebimento

provisório nas hipóteses revistas no arl.74 da mesma Lei.
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parágrafo primeiro: As condiçóes de fornecimento devem ser executadas Íielmente, de acordo com os termos do instrumento

convõcatório, do Termo de Referência (Anexo l) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

parágrafo segundo: A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada Servidora Mariana Varjão dos Anjos, matrícula de n."

33g5, cujo objêto contratado rãfira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, Ângela Lelis de Oliveira Barreto, matrícula de n."

SBi, para a íun6o de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado refira-se a átea da saúde municipal, Ângela Nascimento de

Oliveira, matrícuia de n.' 1159, para a função de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado refira-se aáreada Educaçáo municipal,

conforme DECRETO/GP N.o 456 de 25 de maio de 2023.

parágrafo terceiro: O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa,

nem a ético-proÍissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quarto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital e

do Tãrmo de Referência (Anexo l) seráo recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em

registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder

à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratiÍicação.

Parágrafo quinto: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção,

veriÍiãação e controle adotados pela Íiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo sexto: A instituição e a atuaçáo da fiscalização não excluem ou atenuam a responsabilidade do fornecedor, nem o exime

de manter Íiscalização própria.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIçOES DE PAGAMENTO
1 1.1. Os pagamentos serão realizados pelo ÓncÃo GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações

realizadas por cada um deles, que considere a quantidade e o valor dos itens.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de nota

Íiscal, conferência pelo Íiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos.

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo número e

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

parágrafo Terceiro: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do

registro) os seguintes documentos:

a) Regularidade com o FGTS (CRF);

Oi erova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa

da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.o 443 do Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;

d) prova de Rêgularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de debitos inadimplementos perante a

Justiça do Trabalho.

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA: DAS oBRtcAçoES Do oRGÃo cERENcIADoR E oRcÃos PARTICIPANTES

12.1-. Constituem obrigações oo ÓRcÃo GERENCTADOR e ÓnCÃOS PARTICIPANTES, na qualidade de contratantes:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na Cláusula Décima

Primeira desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente

contrato;
c) Exercer a Ílscalização da execução do objeto;

d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas deÍinidas no Edital e no Contrato.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR

13.1. Constituem obrigaçóes Oo ónCÃO GERENCIADOR, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo l):

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

a) Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;

c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR:

14.1- Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo l):
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a) Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de

Pregão;Íermo de Referência (Anexo l); Proposta de Preços (Anexo ll); e no Apenso 1 - Consolidação das lnformações desta Ata de

Registro de Preços.
b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e
quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se

verificarem vícioé, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou

desconformes com as especiÍicaçóes;
f) lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas

atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o

não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE

1S.1 - O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

execuçáo do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de Ílscalização ou pelo acompanhamento da

execução por órgáo da Administração.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

16.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) Forem descumpridas as condi@es da Ata de Registro de Preços;

b) Não for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei no 10.520, de2002-

parágrafo único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas'a", "b" e .d" da cláusula anterior será formalizado

por déspacho Oo óRCÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

cLÁusuLA DÉclMA SETIMA: Do CANGELAMENTo Do REGlsrRo DE PREços
17.1 . - O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

17.2. Acomunicaçáo do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita porcorrespondência com por

e-mail, por ofício óu ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que

deram origem ao Registro de Preços;

17.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na

imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

CúUSULA DÉCIMA oITAVA: DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS E DEMA]S PENALIDADES

1g.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execuçáo imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração

contratual, sujáitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que

deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infraçáo:

a) Advertência:
b) Multa administrativa;
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública.

parágrafo primeiro: pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): su.spensáo do direito de licitar e contratar com a Administração
puOtica pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação;

b) executar o contrato com irregularidades, passÍveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
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c) executar o contrato com atraso injustificado, ate o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução

contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 3 (três) anos

e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração PÚblica pelo prazo de 5 (cinco) anos

e multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a

suspensão db direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor atualizado do contrato.

Parágrafo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo

Íinanceira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANçEIRO
19.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente

comprovadas, podenào ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o
custo dos bens registrados.

1g.2. Cabe ao órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea
"d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993, bem cpmo observadas as disposições contidas nos art. 18 e 19 do

Decreto no 7.89212013.

19.3. O órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços

superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser Íixado será validado mediante ato

Íirmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.

19.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as medidas

cabíveis para obtençáo da contratação mais vantajosa.

1g.5. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso ll do art.65 da Lei n.o 8.666/93, a

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatório.

cúUSULA UGÉSIMA] DO FORO
20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de

Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja e por

estárem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes o

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas

abaixo.

Souto SoareslBA22 de novembro de2023

Assinaturas:

ORGÃO GERENGIADOR:

LUIZ CARDOSO
Ordenador de Despesas

FORNECEDOR:

A

LIMA BASTOS PEREIRA

Testemunhas

&
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RG K,q ,4. \á 2-,:T
Nome:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI]NICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2l2t

Apenso 1 - Gonsolidação das lnformações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 038/2023
ÓncÃo GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS, VTSANDO FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO, PARA

SUPRIMIR DEMANDAS DA PREFEITURA, SECRETARIAS E SEUS DEPARTAMENTOS.
FORNECEDOR: CRISTIANO LIMA BASTOS PEREIRA - ME, inscrito no CNPJ sob o no 07.533.564/0001-39
VALOR GLOBAL: R$ 153.046,00 (cento e cinquenta e três mil e quarenta e seis reais) ref. Lotes 1, 2, 3

LOTE 1

it.:': , r "

ITEM DESCRTÇÃO MARCA UNIDADE QNT V. UN|TÁRIO V. TOTAL

1 Saco p/lixo infectante 1001t, pacote com 100 unidades TERMOPAC PACOTE 200 Rs 60,00 Rs 12.000,00

2 Saco p/lixo infectante 40lt pacote com 100 unidades TERMOPAC PACOTE 30 Rs 22,00 Rs 650,00

3 Saco p/lixo infectante 60lt pacote com 100 unidades TERMOPAC PACOTE 100 Rs 3s,00 Rs 3.s00,00

4
Saco plástico para lixo, capacidade 40 litros, em polietileno

de alta densidade, com 3 micras de espessura na COR Preta ,

com embalagem com 100 unidades

TERMOPAC PACOTE 200 Rs 19,00 Rs 3.800,00

5

Saco plástico para lixo, capacidade 60 litros, em polietileno

de alta densidade, com 03 (três) micras de espessura por

parede na COR PRETA, embalagem/ pacote com 100

unidades.

TERMOPAC
PACOTE 350 Rs 30,00 Rs 10.s00,00

6

Saco plástico para lixo, capacidade 100litros, em polietileno

de alta densidade, com 03 (três) micras de espessura por

parede na COR PRETA, embalagem/ pacote com 100

unidades.

TERMOPAC
PACOTE 380 Rs 48,00 Rs 18.240,00

7 Saco plástico capacidade 01 kg pct c/100 TERMOPAC PACOTE 100 R5 12,00 Rs 1.200,00

8 Saco plástico capacidade 02 kg pct c/100 TERMOPAC
PACOTE 100 Rs 16,00 Rs 1.600,00

Cinquenta e um mil e quinhentos reais

LOTE 2

Rs s1.s00,00

ITEM DESCRTçÃO MARCA UNIDADE QNT V. UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Luva de limpeza látex, tam M VOLK PAR 400 Rs 7,00 Rs 2.800,00

2
Luva de limpeza de borracha flocada (tipo Mocambo), tam.
P

VOLK
PAR 150 Rs 6,00 Rs 900,00

3
Luva de limpeza de borracha flocada (tipo Mocambo), cor

azul, Tam. M

VOLK
PAR 200 RS 8,oo Rs 1.600,00

4
Luva de limpeza de borracha flocada (tipo Mocambo) lisa,

cor amarela, Tam.M

VOLK
PAR 200 Rs 8,00 Rs 1.600,00

5
Luva de limpeza de borracha flocada (tipo Mocambo) lisa,

cor verde, Tam. M

VOLK
PAR 30 Rs 8,00 Rs 240,00

6 Luva de limpeza de Borracha Flocada (tipo Mocambo) lisa G VOLK PAR 150 Rs 8,00 Rs 1.200,00

7 Luva de vinil cx c/100 MEDIX CAIXA 20 Rs 79,00 Rs 1.s80,00

8 Luva PVC com palma ásPera 45 cm VOLK PAR 30 Rs 20,00 Rs 600,00

Dez mil e quinhentos e vinte reais

LOTE 3

Rs 10.s20,00

ITEM., mF: ---;WmI ;ffiftDEssBl o; WNi Ni:,;MflH1ã[;aü INIDAST ullTl :;l/,;nlI"âiPüARlo" **ffiütbn.roÍ$
1 Mop Iimpa janelas com cabo extensível NOBRE UNIDADE 5 Rs 166,00 R5 830,00

2 Mop limpa teto com cabo extensível NOBRE UNIDADE 5 Rs 169,00 Rs 845,00

3 Papel toalha Branco interfolhado com 1000folhas 20cm x20c CONFORTO PACOTE 5000 Rs 1s,00 Rs 7s.000,00

4
Papel higiênico 100% Celulose, 300mt x 10cm pacote com 8

unidade

SENSIVE
ROLO 30 Rs 66,00 Rs 1.980,00

5 Porta Papel Toalha NOBRE UNIDADE 80 Rs s0,00 Rs 4.000,00

6



ESTADO DA BAHIA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 liii rll ,!lrllllr tirt irr),1

NOBRE

7 Saboneteira líquido -completa- hospitalar NOBRE UNIDADE 80 Rs 48,70 Rs 3.896,00

8

Avental longo em PVC forrado e lnpermeavel,com alças e

tiras para suspensão no pescoço e ajuste na cintura soldadas

eletronica me nte medida 1,30x0,70mt

MAICOL

UNIDADE 20

Rs s0,00 Rs 1.000,00

9 Bota De Borracha Branca Pvc Limpeza/faxina Tam35 Ao 44 GALOCHA PAR 30 Rs 75,00 Rs 2.2s0,00

10 Dispenser Porta papel higiênico 300mt NOBRE UNIDADE 10 Rs s0,00 Rs s00,00

6 Refil para dispenser de sabonete líquido 900m1

Noventa e um mil e vinte e seis reais

UNIDADE 50 Rs 14,s0 R5 725,00

Rs 91.026,00

1
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Pregãô Piêsencial

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

Ata de Registro de Preços ne 038/2023
Pregão Presencial ne o77/2023

órgão Gerênclador: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

FoÍnecêdor: CRISTIANO LIMA BASTOS PEREIRA - ME, inscrito no CNPJ sob o ne 07.533.564/0001-39

ObJêtO: REGISTRO OE PREçOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÉO DE MATERIAL DE HIGIENIZAçÃO, PARA SUPRIMIR DEMANDAS DA

PREFEITURA, SECRETARIAS E SEUS DEPARTAMENTOS.

ValoÍTotal: RS: 153.046,00 (cento e cinquenta e três mil, e quarenta e seis reâis) Ref. Lotes: 1,2,3.
VALIDADE: De 12(doze), meses, ou seia22l7ll2023 à22lLrl2o24

LOTE 1

Cinquenta e um mil e quinhentos reais Rs 51.500,00

Dez mil e quinhentos e vinte reais

LOTE 3

Rs 10.520,00

I

1

ITEM DEscRrdo MARCA UNIDADE QNT v. uNrÍÁRro V. TOTAL

1 Saco p/lixo infectentê 1001t, pacote com 100 unidad€s TERMOPAC PACOTE 200 RS 60,m RS 12.0m,m

2 Saco p/lixo iníectante 40lt pacote com 100 unidades TERMOPAC PACOTE 30 Rs 22,00 R5 660,00

3 Saco p/lixo infectante 60lt pacote com 100 unidades TERMOPAC PACOTE 100 Rs 35,00 Rs 3.s00,00

4
Saco plástico pare lixo, capa€idede 40 lit.os, em polietileno de alta
densidade, com 3 micras de espessura na COR Prêtâ, com

embalagem com 100 u^idades
TERMOPAC PACOÍt 200 Rs 19,00 Rs 3.800,00

5

Saco plástico para lixo, capacidade 60 litros, em polietileno de alta
densidade, com 03 (três) micras de espessura por parede na coR
PRETA, embalatem/ pacote com 100 unidades. TIRMOPAC

PACOTE 350 Rs 30,00 Rs 10.500,00

6
Saco plástico para lixo, capacidãde l0olitros, em polietrleno de elte
densidade, com 03 (três) micras de espêssura por parede na COR

PRETA, embalagem/ pacote com 100 unidedes.

TERMOPAC
PACOÍE 380 Rs 48,00 RS 18.240,00

7 Saco plástico câpâcidade 01 kg pct c/100 TERMOPAC PACOÍE 100 RS 12,00 RS 1.200,00

8 Seco plástico capacidade 02 kg pct c/100 TERMOPAC PACOIE 100 Rs 16,00 Rs 1.600,00

ITEM oEscRrçÃo MARCA UNIOAOE qNT v. uNlTÁRro VALOR TOTAL

1 Luva de limpeze látex, tem M VOLK PAR 400 Rs 7,ú Rs 2,800,00

7 tuve de limpezâ de boÍracha flocada {tipo Mocâmbo), tâm. P VOLX PAR 150 Rs 6,00 Rs 900,00

3
tuva de limpeza de borracha flocada (tipo Mocambo), cor azul,

Tam. M
voLx

PAR 200 Rs 8,00 Rs 1.600,00

4
Luve dê limpeza de bo[acha flocede (tipo Mocambo) lisa, coÍ
amaÍele, Tam.M

VOLX
PAR 200 R5 8,oo Rs 1.600,00

5
Luva de limpeza de borracha Ílocada (tipo Mocambo) li5a, cor
verde, Tam. M

VOLK
PAR 30 Rs 8,00 Rs 240,00

6 Luvô de limpêze de Boilech. Flocada (tipo Mocambo) lisa G VOLK PAR 150 Rs 8,00 Rs 1.200,00

7 Luva de vinil cr c/100 MEOIX CAIXA 20 Rs 79,00 Rs 1.s80,00

8 Luva PVC com pelma ásperá 45 cm VOLK PAÂ 30 Rs 20,00 RS 600,00

i,ir)'.::ilüÀnod r : \

Mop limpa iànelas com cabo extensível NOBRE UNIDADE 5 R5 166,00 Rs 830,00

2 Mop limpateto com caboextensível NOBRE UNIDADE 5 RS 159,00 Rs 845,00

3 Papel toalhe Brenco inteíolhado com looofolhes 2ocm x2oc CONFORTO PACOTE Í)oo RS ls,m Rs 75.O0O,0O

4 Papel higiênico 100% C€lulose, 300mt x locm pacote com 8 unidade SENSIVE ROtO 30 Rs 66,00 Rs 1.980,00

5 Pona Papel Toalhã NOBRE UNIDAOE 80 Rs s0,00 RS 4.ooo,oo

6 ReÍil paía dispenseí de sabonete líquido 900m1 NOBRE U NIDADE 50 Rs 14,50 RS 725,OO

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
c01 93AD056684061 CF93D í452309o2D2
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Avental lon8o em PVC forÍado e lnpermeavel,com alças e tiras para

suspensão no pescoço e aiuste na cintura soldâdas eletronicamente
medide 1,30x0,70mt

MAICOL

UNIOAOE 20

Rs s0,0o RS 1.000,00

9 Bota De Borracha BÍanca Pvc Limpeza/faxina Tam35 Ao 44
GATOCHA PAR 30 Rs 7s.00 Rs 2.2s0,00

10 Dispenser Porta papel higiênlco 30omt
NOBRE UNIDADE 10 Rs s0,00 Rs s00,00

1 Saboneteira líquido -completa- hospitalar UNIOÂDE 80 Rs 48,70 Rs 3.896,00

Noventa e um mil e vinte e seis reais Rs 91.026,00

2

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
c01 93AD05668406'l CF930 1452309D2D2
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